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HOMOLOGAÇÃO

Considerando  o  disposto  no  inciso  II,  do  art.  75  da  Lei  Federal
14.133/2021, homologo para os efeitos legais, o objeto do Dispensa Presencial
n.º 9/2024 – Processo n.º 14/2024,  realizado em , referente à Contratação De
Serviço De Táxi, Para Transporte Intermunicipal E Interestadual De Vereadores E
Servidores,  A  Serviço  Da  Administração,  Estimado  Em  15.000  Km  (quinze  Mil
Quilômetros)  O  Quantitativo  Para  O  Período  De  12  Meses.,  em  favor  das
empresas:  JOSE  ANTONIO  DE  AZEVEDO,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º
237.741.506-72,  com  sede  na  Rua  MARQUES  DE  ABRANTES,  nº  202,  Bairro
CENTRO, na cidade de Três Pontas - MG, CEP: 37.185-084, homologado no valor
de: R$ 12.750,00 (doze mil e setecentos e cinquenta reais); LUCIO JOSE DA SILVA
,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º  635.479.106-68,  com  sede  na  Rua  VEREADOR  JOSÉ
MARIA  ALVES,  nº  72,  Bairro  DA  MINA,  na  cidade  de  Três  Pontas  -  MG,  CEP:
37.188-016,  homologado  no  valor  de:  R$  12.750,00  (doze  mil  e  setecentos  e
cinquenta reais).

Três Pontas, 27 de março de 2024.

ANTÔNIO CARLOS DE LIMA
Presidente da Câmara Municipal de Três Pontas


